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Sociedade de §ão Vicente de Paulo
Lar São Yicente de Paulo
de Esuela d'Oeste
Conseli-ro Cer:tral Taies-SP

Estrela d'Oeste, 09 de outubro de 2A23.

Ofrcio no O6712Q23

Excelentíssimo Senhor,

O Lx Sáo Vicente de Paulo, representado por seu presidente Luiz Antônio Motta, RG n"
8.631.778-7, CPF n" 734.596.408-63 vem através do presente, encaminhar paÍa apreciaçáo,
a documentação para fins de celebração de Termo de Fomento, junto a esta municipalidade,
com os doeumentos que segue:

. Oficio solicitando celebração de termo de fomento;

. Plano de Trabalho;

. Ânexo V - Declaraçáo de que náo emprega menor;

. Anexo VI - Declaração de capacidade técnica;

. Anexo YII - Declaraçáo da OSC se resporlsabilizando pelo recebimento, aplicação e
Prestaçáo de Contas;
. Extratos da Conta Corrente (conta exclusiva para o recebimento dos recursos);
. Anexo XI - Declaraçáo quanto ao Art"39 da Lei L3.OL9lZALa;
. Ânexo XII - Declaraçáo quanto à remuneração;
. Ânexo RP 13 - Cadastro do Responsável;
. Anexo XIII - Relaçáo Nominal dos Dirigentes;
. ,{,nexo XV * Declaração de Comprovaçáo de Endereço;
. Estatuto OÍicial Registrado;
. Ata da ultima Eleiçáo e Posse da Diretoria;
. Inscriçáo da Entidade no Cadastro nacional das Pessoas Juridicas {CNPJ);
. Declaraçáo de Utilidade Pública EstaduallMunicipal (Cópia da Lei);
. Certificado de Entidade Benefi.cente de Assistência Social (CEBAS);
. Declaraçáo do Balanço e demais Demonstrativos Contáveis e Financeiros {será entregue em
Janeiro de 2A241;
. Certidáo expedida pelo Conselho regional de Contabilidade - CRC;
. Cópia da Publicaçáo do Balanço e Demonstrativos (será entregue em Janeira/z0?al
. Cópia da Carteira de Identidade/Registro Geral {RG} e CPF do responsável pela entidade;
. Declaração do responsável pela Entidade de que o estabelecimento de saúde possui
patrimônio próprio, nos termos da Lei 10.2CI1, de OT /OL/L999, DOE O8/Ol/L999;
. Declaraçáo de llue Íra constituiçáo da entidade náo hâ dirigente membro do Poder ou do
Ministério Público, ou dirigente de órgáo ou entidade da administração pública da mesma
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Prefeitura Municipal de populina
Rua Treze de Maio - populina,/Sp

(017)36399020

RECTBO pE PR9TOLOCO / PROCESSO

Número: 33t / 2023

Data: lLlLO/2O23 Hora: 08:30:12
INTETCSSAdO= 644 - LAR SÃO VICENTE DE PAULO D ESTRELA D'OESTE

Destino: SETOR LICITAÇÃO

Tipo de Documento: DoCUMENTAÇÃo _ CELEBRAçÃO Situação: PROT



Sociedade de §ão Yicente de F*ulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Esereia do*est*
Conselha Central }ales-§P

esfera governamental na qual será ceiebrado o termo de colaboraçáo ou de fomento,
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linha reta, colateral ou por aÍinidade, ate o segundo grâu;
' Declaraçáo de que â entidade está regularmente constituÍda de acordo com a legislaçâo
ncci+n*l:
. Declaração Negativa de Impedimentos de Celebrar parcerias com órgãos publicos;
r DeclaraÇao dg. responsável peia entiriatie que nao exerce cargo rie Direçao ou Cheija em
órrrâos nrihlir-os:
. Copia CND Receita Federai e DÍvida Âtiva da União;.': :.- (,uprií L-l\lrJ r\rl'),
. Cópia CND Débitos Estaduais e da Dívida Ativa do Estado;
' Cópia CND Municipal;

t\ -l ''
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. Cópia CND Falência e Concordata;

. Cópia Alvará de Funcionamento Vigüáncia §anitária;
* íláil i n âI',r:t : á d :- Tt-.': -.^i +'l':. s:r r;': il: l.lT l'l n !l-'! -- ! .- -r--- _ -__----r--'',
. Cópia CND Cadin Estadual;
. Copra do Auto cle Vrstoria do Corpo de Bomberro;
. CóFia <1+ Certi{icarlr: r1e F-egr-:1arir1erle Cadestral rle Entidarle.

Aproveitamos a oportrnirlade oâra renovar-lhe nosso-q protestos
de estima e consideraçáo.

Luiz Aatônio ilIotta
PreEidente

ExcelentÍssimo §enhor
Adauto Severo Plnto
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Sociedade de Sâo
Rua Alagioas,

Vicente de Paulo - Lar São Vieente de paulo
643 - Jardila São Paulo - Est::ela d'Ceste/Sp

CNPJ: 45.1i2.091/00fl1*95.

de Estre1a d'Oeste
- cEP 15650-000
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Sociedade de §ãe Yicente de Faulo
Lar §ãs Yicente de Faula
de Estrela d'0este
Conselho Central Jales-SP

Exeelentíssimo Senhor;

O Lar §ão Vicente de Paulo, entidade privada, sem fins lucrativos, regularmente ínscrita no CNPJ sob o
no 45.112.09110001-95, estabelecida à Rua Alagoas no 643, Jardim São Paulo, vem à prêssnçâ de vossa
senhoria, solicitar a formalização de Termo de Fomento com â Prefeitura Municipal, para CU§TEIO - Folha de
Pagamento no valor de R$ 1§.272,QA (dezenove mil duzentoa e setenta e dois reais), que serão utilizados nos
Serviços de Proteção Social Espeeial * Alta Complexidade com vigência ate 31 de Dezembro de 2A24.

Para tanto, disponibilizamos a Conta Çonente 20.194-4, Acençia no 2050-8, do Banco do Brasil de
Estrela D'Oeste/SP.

Ao tempo êm que fica no aguardo do valioso apoio de vossa senhoria que certamente, não faltará,
aproveita a oportunidade para meus votos de elevada estima e consideração.

Luiz Antônio Motta
Presidente

Excelentíssimo Senhor
ADALTO SEVERO PINTO
Prefeito de Populina / SP.

Socierlade de São Vicêntê de Paulo - Lar Sâo Vicente de Paulo de Estre].a d,Oeste
Rua À1agoas, 643 - Jardim São Paulo - Est.rela d'Oeste/Sp - CEp 15650-ü00

CNPJ: 45.112.091/0001-95.
Pône í'l7l CSi06-0058I ff-maiI : l.çr,-ce=l--relatJoesl_eGhot*.rai I -com



§aciedade de §ão Yisente de Paulo
Lar $ão Yieente de Pauls
de Estrela d'0este
Ceinselho Central Jales-§P

PLANO

NE
TRABALHO

POPULINA/§P

2024
Sociedade de §ão

Rua Alaqloas,
Vicente de Paulo
643 - Jardim são

CNPJ:

* Lar §ào Vi-cente de Pau]-o
Paulo - §strela d'Oeste/Sp
45. 112.091100ü1-95.

de §stre]'a d'Oeaüe
- cEP 15650-000
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Sociedade de Sã$ Yicente de Paulo
Lar São Yieente de Paulo
de Estrela dt0este
Conselho Central Iales-SP

PLÂNO DE TRABALHOl- lntroduçâo

O Lar São Vicente de Paulo de Estrela d'Oeste, constituído em 09/03/1970, é uma entidade civil de
direitos privados, beneficente, Íilantrópica, sem fins lucrativos, de assistência social, Organização da Sociedade Civil
(OSC), com natureza de lnstituição de Longa PermanênCia para ldoses (lLPl), de duração por têmpo indeterminado
com personalidade jurídica distinta de seus membros.

O LSVP tem por finalidade prestar serviços essenciais de relevância social e de interesse público de
acolhimento institucional aos idosos em situação de vulnerabilídade elou risco social e pessoal, corn vínculos
ramiliares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantirlprivacidade, o respeito aos oostumês, às tradiçÕes e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familíares, raça/etnia,
religião, gênero e orientação sexual.

A O§C atende atualmente 18 {dezoito) idosos de ambos os sexos, sendo que são destinadas à
execução do serviço até 20 vagas, ofertando açôes socioassistenciais na Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Serviço de Acolhimento lnstitucional. Na rnodalidade institucional, a assistência ocorre em regime
de internato, direcionado as idoso sem vinculc familiar ou com o mêsÍno fragilizado abandonado ou sem condições
de prover sua própria subsistêneia através da alimentação, higiene qualificada e de convivêneia social.

A) Característiças da lnstituição

Conforme a Tipificação, o público alvo se caracteriza como idosos com 60 anos ou mais, de ambos os
§exos, independentes, e/ou até grau ll de dependência, não sendo permitido o acolhimento de pessoas idosas que
apresentarem grau lll de dependência segundo Regimento lnterno da lnstituiçâo. A natureza do acolhimento
deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanêneia quando esgotadas todas as possibilidades de
auto-sustento e convívio com familiares. E previsto para idosos que não dispõem de condições pâra permânecer
com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situaçáo de rua e de abandono, com
',ínculos familiares fragilizados ou rornpidos.

TNFORMAçOES CADASTRAT§:

Dados da Entidade:

il-

a)

Razão Social: Lar Sâo Vicente de Paulo
CNPJ: 45. 1 1 2.091/0001-95
Atividade Econômica Principal: lnstituição de Longa Permanência pâra idosos
Endereço: Rua Alagoas no 643 Jardim §ão Paulo
Cidade: Estrela D' Oeste/SP
CEP: 15.650-000 DDD/Telefone: (1 7) 991 06-0058
E-mail: lsvpestreladoeste@hotmail.com
Recurso
Municipal

Eanco do Brasil Agencia:2050-8 Conta Corrente (l 2AJ94-4 Praça de Pagamento:
Estrela D'Oeste

Sociedade de São
Rua Alagoas,

Vicente de Pau].o
643 * Jardlm São

CNPJ:

- târ Sáo Vicente de Paulo de Estrela d,Oeste
Paulo - Estrela d'Oeste/SP - CEP 1565ú-00ü

45 . 1 L2 . 0 9 1 / 0 0 0 r - 9 5 .
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§ociedade de §ão Vicente de Paulo
tar §ão Vicente de Paulo
de Estrel* doGeste
Canseiho Centrd lales-§P

b) Dadoe do responsável pela Entidade

ilt. QUALTFICAçÃO DO PLANO DE TRABÀLH$

Objeto Descrição

Recuraoe Humanon

a) ldentificação do Obieto:

VÍsa-se o atendimento de idasoc com 60 anos Õu msis, de ambos os sêxo§, independentes, e/ou até grau ll de
dependêneia, nâo sendo permitido o acolhimento de pessoas idosss gue aprêsentarem grau lll de dependência
segundo Regimento lnterno da lnstituiçâo, Ne moments a lnrtituicão çonta com 0{ vaEa para a idoEa do

Í9Éê§sado esr esse muniçipalidade. sêsundq çálçrrtos levantsdog é de RS '!.Ê0§.00 {um mil acieçentsa e
*ai* rçalç}.

Objetivo:

- Acslher e garantir proteçâo integral;
- lantribuir pârâ ê prevenção do agravamanto de situaçôe* de negligen*ia, violência e ruptura de vfnculos;
- Restabelecer vínculos familiaree elou aociais;
- Poseihilitar s convivôneia camunitária;
- Promovcr âeesso à rede coeieassisteneiâI, aos demsis órgãos do Sietsma de Garantie de Sireitos e às demais

pol íticas públicas setariais;
- Favorecer o surgimento c o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades psra quê oe indivíduoe

façam escolhae com autonomia;- Promover o âeêBso à Brogramaçáo: culturais; de lezer; de asporte; oeupacionais internes e externa§,
rslaeionando-âs â interêssêg, vivencia, desejos e po*sibilidedes do publico.

Reeponsável pela lnstituição: Luiz Antônio Mstta

ÕPF: 734.59§.408-63 RG:8.631.778-7 Orgão Expedidor: §SP/SP

C*rgo: Presidente Função: Pr*sidente

Endereço: Amazonas no 654, Centro.

a D'Çeste UF: SP

CEP: '15ô50-000 Telefone: (17) 3833-3110 e (17) 9S643-5519

§ociedade de §âo
Rua Alagoas,

Vicente de Pau].o
643 -- JarrJim são

CNFi r

- tar São Yicente de Paulo
Paulo - ílstreLa C'Oeste/SF
{5 . 112 . 091/0001-95.

de Estre]-a d'Oestê
- cEF t 5§50-*0il
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§ociedade de §ão Yicente de F*ulo
Lar São Yicente de Paulo
de Hstrela d'0este
Conselho Ceatrai Iales-SP

b) .!ustificativa:

Considerandú o aumento da longevidade e a redução na taxa de rnortalidade e diminuição da taxa de
natalidade, estima - se que até o ano de 2042 a ponulação idosa deve dobrar, com isso acarretando um aumento
no número do segmento da populaçâo idosa, desse modo mudsu-se o perfil demográfieo em todo território
nacional, no qual o envelhecimento ganh*u pauta relevante nas discussões e nas políticas públices. O Estatuto da
Fessoa ldoso, Lei no 1A.741 de 01 de eutuhro de 2003, garante um envelhecimento saudável e com os sêus
direitos efetivados.

Em 2A21, o salário médio meneal era de 2 a 3 salários míninnas. A proporção de pessoas ocupadas +m relação
à população total era de 40.4%. Na comparaçâo com os outros municípios do estado, ocupava as posiçÕes 241 de 645
e 38 de 645, respeetivamente. Já na comparação cor: cidades do país todo, ficava na posição S58 de 5570 e 171 de
5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimefitos mensais de até meio salário mínimo por pêssoa,
tinha 28.7olo da população nessas condiçôes, o que o colocava na posição 498 de 645 dentre as cldades cjo estado e na
posição 4935 de 5570 dentre as cidades do Brasil. Atualmente a ecenomia do nosso município é voltada as indústrias,
porem a população idosa não se enquadra nessa mâo de obra, devido à fatta de conhecimentos, experiências e
preconceito (etarismo) com isso tendo seu sustento baseado em benefícios previdenciários, o que nâo supre
integralmente as necessidades básicas da famílla. O município conta com umâ entidade privada que atende ate 20
idosos de ambos os sexoe, com 60 anos ou mais que não possuem famílias ou que tenham seus vínculos fragilizados
ou rompidos, sendo está a única lnstituição de Longa Permanecia para idosos do nosso rnunieípio e também
atende os municípios quê fazern parte de nossa Ccmârca, assim eomo se encontra regularmente constituída,
desde que haja parcerias entre o município e a CIsC.

Tendo em vista o exposto, é necessário deeenvolver um atendimento pâra os idosos que atendam às
suã§ necessidades ê que gârêRta o envelhecimenio saudável e os seus direitos preccriiz*dos em lei. O Lar visa
um trabaiho que respeite a individualidade de cada idoso institucionalizado, seus valores e sua história, desse
modo contribuindo para aumentar a expectaiiva de vida e proporcionar um serviço d* qualidade, e principalmente
garantido a dignidade humana.

: c) Metas â sârem Atingidas:

$eta 01: Acolhirnento do ldoso
Etapa 01: Triagem inicialdo acolhimento
Atividade 01: Acolhimento e Garantía ds Proteçãe lntegral
Metodologia: lnserçâo do idoso no atendimento inicíal ao acolhimento (orientação, contrato, etc.), bem como
entrevista investigativa de iodos os proÍissi*nais envoividos, para propoí o tratamento mais adequado, conforme a
demanda exigente no momento.
Recursos H umanos : Coordenação, Enfernreira, Âssistente social.

[ãeta S2: Fo,rtaleeimento de Vínculc* Familiarea
Etapa 0I: Garantir e rnanter o contato rom êc familiares e/ou amigos
Atividade 02: Fortalecimento dos Vínculos Familiares
Metodologia: lntervir de forma a inserir a famíiia no contexto da lnstituiçâo, a fim de minimizar a fragilizaçáo, bem
coms ôs rompimentos de víneulos entrê idasç e tamiliar.
Rscureoc llurfianos: Assistente Soeial e Fsieóloga.
Meta §3: CriaSo de Vínculos de Convívio social

Sociedade de São Vicentê de Paul^o - Lar São Vi-cente de Paulo de Estrela d'Oeste
- Est::eia cl 'Oeste,,'SP - CnP 1565Ci-"0ü0
ü91/:i0t) i *s:l.
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§ociedade de §eo Yicente de Pad.o
Lar §ão Yicente de Paulo
de Estrela d'*este
Conseiho Central J*les-SP

Etapa 031 lntervir da fsrme a criar e / ou manter vínculos entra oe idosos residentes, bem como csm a
oomunidade.
AÍividEde 03: Foasibilitar a convivênçia social e comunÍtária
Metodologia: Fomentar e eatabelecer relações mistas entre idoeoc institucionalízados, de forma que *onvivam
me§mü §srn âs diferenças dos Graus de Bepandência§. Possihilitar a inter*ção e o convívio çocial eom â
comunidade externa â 0§C.
Recureoe Humano*: Enfermeira, Aeeietente Social e Feieóloga^

Meta ú4: Prom*vcr a quslidade de vida e o bem - e*tar da Fesaoa ldoaa
Etapa 04: Poaeibilitar a independêneia e e auto euidado nas atividades diáriae.
Atividade 04: Prrmação da quelidade de vida e b*m.eatar ds pessoa fdosa.
ffictod§l§gia: DaeeRvolvimento das patencialidadee, aiiadas ec earaeterÍstíeas pessoãis, §omê deçlínio da saúde
fíeiea e mental, g modo a excr*iter sua autonomia poeitivamcnte,
Reeuraoe Humanoa: Terapauta Êeupacionel, Enfermeira e Cuidadores,

Meta §6: Atendimanto lndividuele Grupal
Etapa 0§: Troca de lnformaç.ões entre idasos e proflssionaia
Atividade 0§: Atendimento lndividual e Grupal (reagate da cidadania e âeesss as atividades, senriço* e benefícios).
S{etodologia: AçÕee de orientaçÕes adminiatrativa* aos idsaos e Íamiliares, quando nece$áiio. Emiseãa de
doeumentaçã§ pârâ possível inserçáo em servlços e benefíeios, atividades grupais entrç os idcsos, que
proporeionem estreit*mento doe laço* afetivos, *rientações sodais quântÕ so* direitçs, dêverê§, benefíçiç*,
**rviç*e, ete.
fteçurEoc Humanes: Cocrdenação, Assistente §çcia!, TeraBauta Õeupacienalc Psi*óloga.

Meta 06: Minimizai'o* efeitos do isolamento çoçial
Etapa 0§: Desenvolviments de atividades voltadas ae entretanimentç.
Atlvidãd€ 0S: AçÕe* voltadas parã o entret*nimento.
Metadologla: Não deixar que oc vínculoe famiiiares sê percãm, pois estamos realizando §ontãto telefôniço ÕÕm o§
familísres, reuniôee cam familiares, integraçáo com a comunidade, inserção nas serviços ofeftados pelo município.
Recursos Humanog: Assistente §ocial, Terap*uta orupacional e p*icóloga.

MEta §7: DesarÕlhimento do ldeeo (desligãmêntÕ da OsÇ)
Etapa 07: Atendimento lndividual do ldoço, levantando a situação que eetá ocasionando o deeacolhimcntr;
Atividade CI7: Providêneias para o desligamente do idoeo na ÕãÇ (retorno femiliar, nâo adaptação ou quebra de
regrasi.
Metedologla: CIrientaçêes admin!*tratlves aa idoeo s á famflia, quando houver, quanto * quebra de regr**
estEtutáriss da OSC, bem como o envolvimento de todoa os profissionais que contribuírarn para o processo de
acolhimanto, inclusive da rede Socioaaai*tencial, da qual o idaso foi encaminhsdo. De mêsmâ forma será
procedido, quanto a nâo adaptação do idoso na ÕSC, bem corRo quando houver a possibilidade de urn pos*ível
retorno so convívio familÍar.
Recursc* Humanos: Órgão Ge*tor, Çoordenaçáç, Asçist*nte Soçial, Enfermeira e psicôloga.

Sociedad.e de Sâo Viqente de paulo
:-]U;l A I ;rqo;::r, t,4ll -. .1;;::d iir, -.r*t

- La.r Eáê ViÇêrrte de Faulo de Estrela d,Oeste
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Sociedade de §ã* Yicente de P*uIo
Lar São Vieente de Paulo
de Estrela dnüeste
Conselho Central |ales-SP

Metas Quantitativas:

META DESCRTÇÃO INDICADOR DE ALCANCE DA META

(calculo para identificar se a meta foi alcançada)
'l- Acolhimento e garantia da
Proteção lntegral

1004/o da demanda
participativa

- Contribuir para â redução das violaçôes de
direitos socioassistenciais, sêus agravamentos ou
reincidências.
- lnserção do próprio idoso na participago da
triagem inicial do acolhimento, podendo eoÍrer

2- Fortalecimentos dos
Vínculos Familiares

30Yo da demanda
participativa

- Encontro de família periodicarnente na OSC e / ou
visitas dos familiares.

3- Possibilitar a convivência
social e comunitária

15% da demanda
participativa

- Melhoria da autoestima, redução da apatia,
criação de vínculos com os idosos residentes e
com a comunidade.

4- Promoçôes da qualidade
de vida e bem-estar da
pessoa idosa

357o da demanda
participativa

- Oferta de serviços e ações que promovâm â
independência e o autocuidado, frente aos serviços
diários ofertados.

5- Atendimentos lndividual e
grupal (resgate da cidadania,
ãcêsso às atividades,
serviços e benefÍcios)

l0ah da demanda
participativa

- Emissão de documentos pessoais (RG, Certidão,
Título de Eleitor, CPF, Cartão SU§), conforme a
necessidade do idoso, inserção em prograrnas de
transferência de renda, acesso a benefícios

6- Açôes voltadas para o
Entretenimento

l0oio da demanda
partieipativa

Redução dos aspectos do isolamento social.

7- Providências pâra o
desligamento do idoso na
OSC (retorno familiar, não
adaptação ou quebra de
regras)

lndeterminado
(conforme a demanda)

- Comunicaçâo e articulação com os profissionais
da rede §ocioassistencial, envolvidos no
desligamento do idoso, bem csffto sua família,
quando houver. \

Metas Qualitativas:
META DE§CRlçÃs lndicador de Alcance da Meta

1- Aeolhirnento e garantia da
Proteção lntegral

- Contribuir para â reduçáo dasviolaçÕes de direitossocioassistenciais, seus
agravamentos ou reincidências.

Monitoramento através derelatórios diários ê
circunstanciado e observações
dos profissionais envolvidos.

2- Fortalecimentos dos Vínculos
Familiares

- Aproximação çom as famílias, no
intuito de reduzir o rompimento dos
vÍnculos afetivçs.

Monitoramento através de Lista
de presença nos encontros e iou
visitas.

Socieda.de de São
Rua Àlagoas,

Vicênte de Paulo
643 - Jardim Sãa

- I,ar Sâo Vicente de Pau]-o
?au1o - Estrela d'Oeste/Sp

dê Estre]-a d,Oeste
- cEP 15650-00c

CNPJ: 45 .112.091/ O001-95.
Fc,ne í17i s9'1 06-oü-58 I É-mai I : I -s\roe,sl,rel adoe.st-e{ahotrnai I -corn



Sociedade de §âo Yicente de Paulo
Lar §ão Yicente d* P*n1o
de Eetrela d'üeste
ilonselho Central iales-§P

üONSTDERANDO o que diz a Lei no 10.74113003 "Eatatuto do ldoso" em ceu artigo 3o - É obrigação da
família, da comunidade, da sociedade e do Foder Fúblico assÊgurâr ao idoso, com absoiuia prioridade, a
efctivaçáo do direito à vida, á eaúde, à alimentação, á educaçâo, à cultura, ao esporte, Éo !âãer, ao trabalho,
ê cidaqiania, à liberdade, à dignidade;

Artigoso-ÉobrigaçãodoEatado,Município,garantiràpeasoaidosaaproieçáoàvidaeàsaúcie,medíanie
efetivaçáo de polÍticas eociais públieas que permitam um envelheeimento saudável e em eondiçóes de
clignídade,

COf{§IDERÂNE$ que "nã ãu*Ência da farníli* *ste dever compeie ao munieípiú", é eÕnÊid*rsndp quÉ Õ
id*so esolhido não po*sui víncuiçe Íamillares, não reet*ndo opçõas para moradiâ que gêrãnta todo* o* *êu§
direitoe c fomentado pela L*í 13,ü1$lÊ014 quê Êm *eu Ârtigo ?É e eapitulo lll ronsidera - pareeria: eonjunto de
direitos, reaponsabilidsdes e obrigaçôes decorrentee de relação jurídica estabelecida fprmalmente entre a
sdministreSo pública e organizaçóes da eeeiedade civil, em regime de mútua ceopar*Sa, pârã s
cene*euçêo de finaiidades d* intere*e públlco * rssÍpr+*o, rnedient* a *x*euçáo da atividada ou de projeto
sxprÊ§§Õ$ *m termos de e*laboração, em term*g de fom*nto üu êrn aeordos de cooperação; e capítulo Vll -
termo de colaboraçâo: inetrumento por meio do qual são fÊrmalizsdas ãs pârcêrias eatabetecidas pela
admini*tiaçâo púbtica com organizaçÕes da sociedade eivil pâra ã consecução de finalidades de ínteresee
públi*o e recíproeo propostas p*la admini*tração pública que envolva â trânsfêrência de reçursos financeiros.

Conforme e Tipificação, o público alvo ae caracteriaa como idosoe com 6§ anos ou mais, de ambos ss
§êxÕs, independentes, elcu até grau ll de dependência, nâo sendc permítido a acalhimento de pessoas
íciosa* quê âprêsêntarem grau lll de dependência *egundo Regimento lntsrno da lnstituição..z A naturçea do aç*lhimento deverá **r pravisária e, exc+pcionalmente, de longa permenência quando

esgotadaa todas as poe*ibilidadea de auto sustento e convívio com familiares. É previsto parâ idosos que
nãc dispÕem de condiçõeâ psrã pcrmânêcÊr Éorír ã famílie, com vivência de situaçôes de viclência e
negligêneia, em situaçáo de rua e de abandsn§, Çom vínoulos familiares fragilizados ou rompidos.

3- Possibilitar a esnvivênçia soçial
e eomunitária

momentos ds lazer e deseontração,
estabelecendo relaçôes êntrÊ os
idosce e a ccmunidade.

- Melhoria
qualidade de

autoestima e
proporcionando

da
vida,

Monitoramento através de fotos,relatórics diárics e
çirçunetanciado c obaervaçôes
do* profi *sionaie envslvidss.

4- Promoçôee da qualidade de vida
e bem-estar da pcssoa idosa

- Premoçáo da independêneia e do
autoeuidado da pe*soa idoea no que
tange â autonomia, frente ão§
serviços diários afertados.

Monitoramento atravée de fotos
das rotinas diárias.

5- Atendimentos lndividual ê
Grupal (r*sgate da oidadenia,
âÊssaú àe atividades, serviços e
benefíeios)

- Resgate da cidadania e redução daapetia, incentivando maisr
participação do idoso nas atividades
e atendimentoe da O§C.

Monitoramentç atravás derclatórios diárias Ê
cirçunstaneiado dss pr*fi s*ioneis
envolvidoe.

S- AçÕe* voltadas pârã *
Entretenimento

- §fi*ina*, rçdas de cÕnv*rss,
çhamadas de vídeo em tempo real
eêm cs amigcs e familiares.

Monitoram*nto atrav*s de fotos
das atividades diárias.

7- Providências pârâ o
desligamento de idoso nâ O§C
(retorno familiar, não adaptação ou
quebra das regras),

Retorno âo eonvívio familiar Çu
quebra de regras regimentais da
Osc.

Monitoramentc através derelatórios diárioa e
circunetanciado dos profisaionais
envolvidos.

§oeiedade de 5áo Vicente de Faui+
Rt:;; Aláq$a$, A43 .l.iídjtr S*.:

cl,i-!-J:

* Lar São Vi-cente de Fau]"* de §stre].a d.Oêste
ila* ir: !l*ei.ie.l.-,1 flr Oest'-i?/SI, - CHI] I tf :ril-iril(r

,3 5 . 1 1: . ü':li I ütl,-l l- !15 .
Ftil:.. i,'',': Qqlitt::-ililI=i F-.:1.=i:: :=-r:=::l-.::=-r,:r"i-==rr-=lé1:i:i-.r. :l.r-r



§oeiedade de §ãe Yieente de Faulo
Lsr §ãç Yic*nte de Faul*
de Estrela d'Geste
Conselho Central ]aies-SP

A duração dos serviços é permanente e ininterrupta, 24 (vinie e quetro) horas por dia, am todos os dias da
ãemana;
§erve 05 (cinco) refeiçôes diárias;
Oferece serviços de enfermagem intensiva;
Nossae instalaçÕes físieãs prcci+arn *atar em condiçÕes plenas de funçianamento e de acessibilidad*;
Possui quadro de RH *om quinze (1§) funcionárias {os) para euidados essen*iais, çozinhciras, auxilisr de
cozinha, cuidadores, assistente sacial, psicóloga, terapeuta ocupacional, ccordenadora, auxiliar
administrativo, serviços geraie e lavadeira. E uma enfermeira e uma euidadora cedidas pelo município de
Estrela d'Oeste.

Para que a lnstituição continue mantendo um acolhimenlo com dignidade e qualidade de vida com
excelência, sêria necessária a contrataçâo de 05 {cinco) coiaboradorês para êxêrcêrem a função de
cuidadores, sendo mais 02 (dois) no períede dlurno e mais 02 (dois) para o período noturno e 1 para exercer
a função de folguista. Vale ressaltar que a entldade está providenciando a contratação de ü2 colaboradores
(cuidadores) para o período noturno. TarnbÉrn a contratação de 01 colaboradorâ para exercer a função de
serviços gerais, também na funçâo folguista. §euundo a Norma Operacional Básica de Recursos. Humanos
do §UA$ NÇE-RHI§UA§. relata q!:e para a tunção de çuidadol é necessário 01 íum) proÍssional para até 10
u§uári*s por turno" o que não é nossa realidade atual. pois temos um colaborador por turno para 20 (vinte)
idosos acolhidos com Grau de Dependência le Il.

É notório o cansaço físico e emocional dos eolaboradores que trabalham na escala 1213S horas para
fornecer os melhores cuidados aos idcsos, pais cada um apresenta uma limitação que rêquer mais atenção,
grau cie dificutdade maior, higienização dos ambientes varias vezes ao dia, diminuindo essa exâustão que
vem ocoríendo atualmente.

Cahe ressaltar que a lnstituição nâo possui meios pârâ sansr este problema umâ vêz quê ela sobrevive
cie repasses, doaçÕes, eventos de forma esporádica, não podendo Íirmar um cornpromísso como a
*ontratação desses 04 funcionários (03 cuidsdores e 01 serviços gerais) de suma importância. Podemos citar
que se a entidade recebesse o valor correto e adequado por idoso acolhído, os rêcursos proveníentes de
doações, eventos, e a participaçáo do idoso (70% do beneficio), seriam destinados a manutenção da
entidade, como reformas, adaptaçõee, aqui*ições cje materiaie permanentes, conatrução de espaço para
realizaçâo de atividades sócio educativas entre outras atividades.

d) Etapas ou fases de Execução:

Recurso Municipal

e) Flano de Aplicaçãa de Re*ursos Financeiroe:

MUI{ICIPAL:

ETAPA rlEscRrÇAo DURAÇAO APLTCAçÃO
CI1 Folha de Pagamento Até que perdure a vigência do referido termo RS íq ,7) 

^n
TOTAL R$ 19.272,00

ORDEM OBJETO CATEGORIA APLTCAÇÃO o/o VALOR
01 Recursos Humanos Folha de Pagamento §alários 100 R$ 19.272,00

TOTAL 10s R$ 19.272,00

Sociedade de São Vicente de Paulo
F.ua Àlâgoas.. 64 3 Jardi rii Sàc:

c]'.lP.j:

- Lar São Viceate de Paulo de Esàre]-a d.Oeste
Fal:io - Ês.rela ci'Oes-le/SP * CEP 15551-üCC
45. Ill. f9i, t'li i- j5.

F-:''Ê allt q'+1tÉ-i-:il..a,ti n-a1êiJ:: lq=.-**=-ci:"e:-i.i.r*.ctÊíj,1l:+-=âil=i.ci-ir



Sociedade de §ão Yice*te de Faulo
Lar §ão Yicente de Pauls
de Esuela d'*este
Conselho Central Iales-SP

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DO§ RECUR§CI§ FIHAHCEIROS

- Início: 0110112024

- Termino: 3111212024

v- DECLARAÇÃO:

Na qualidade de representânte legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à Prefeitura
Municipal de Populina, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçâo
Je inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotaçõe* consignadas nos orçaÍnentos deste Poder, na forma deste Plano
de Trabalho.

Estrela D' Oeste/SP, 09 de outubro de 2A23.

Luiz Antônio Motta
Presidente

ME§ OBJETO CONCEDENTE VALOR MUNICIPAL
Janeiro Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Fevereiro Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Março Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Abril Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Maio Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Junho Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Julho Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Agosto Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
§etembro Custeio Prefeitura R$ 1.606,00
Outubro Custeio Prefeitura R$ 1.ê06,00
Novembro Custeio Prefeitura RS 1.606,00
Dezembro Custeio Prefeitura R$ 1.606,00

TOTAL R$ íS.272,00
M- DE EXECUÇAO DO OBJET(

Sociedade de São
Rua Ã.1agoas,

Vicente de Pau1o
643 - Jardim Sãe

CNPJ:

- Lar São Vicente de Paulo de Estre].a d,Oeste
Paulo - ilstrela d'Oeste/SP - CEP 1565C-000

45 .772.091/0001-95 .
Fr:ne {'1 71 qq:0§-0O58 I *-m=i 1 : I s-.y*est,rel arice.qte{ãhotn:ai I . com



§ociedade de §ãc Yicente de Faulo
Lar §ão Vicente de Pauls
de Estrela do0este

vt-

Conselho Central Iales-SP

aenovaçÃo - oRDENADoR DA DEspEsA.

ÓrgãoTécnico:( )Aprovado ( )Reprovado

Populina/SP, I l.

Assinatura:

Controle Populina/SP

Assinatura:

Chefe do Poder Executivo ( ) Aprovado ( ) Reprovado

PopulinalSP,

Assinatura:

lttt

Sociedade de São
Ruã À1agoas,

Vicente de PauI-o
643 - Jardim São

- Lar São Vicente de Paulo de Estrela d,Oeste
Paufo - Estlelâ d'Oeste/SP - CEP 15650-*00

CNPJ: 45.112.091/0001-95.
F-t:nÊ {17} qS'! Cá-fl0-5Ê! Ft-mail: -l 

='-:e-s:':elerir;e,cie{:eh::t_r*ai l cai*



§ociedade de §ãa Yicente de Paulo
Lar §ão Vicente de Faulo
de Estrela d'CIeste
Conselho Central Iales-SP

ANEXO V

oecunaÇÃo

O Lar Sâo Vlcente de Paulo, inscrito no CNPJ sob o no 4§.112.091i0001-95, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Luiz Antônio Motta, portador da Carteira de ldentidade - RG no LS31.778-7 e do GPF
n§ 734.596.408-63, DECLARA, sob as penaÊ da lei, para f,ns do disposto no inçiso V, art, 27, da Lei Federal no
8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXlll, art. 70, da Constituição Federal, que não Êmprega menor de
dezoito anos em trabalho noturnÕ, pedgoso ou inEalubre e não emprega rneRor de deeeeseis anos, assirn
como assume o ôompromieso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à *ua habitaçâo.

Ressalva: emprêga mênor, a partir de quatorze ânos, na condiçâo de aprendiz (X)

Estrela D'Oeete 09 de outubro de 2023.

Luiz Antônis trioHa
Repreaentante Legal

Sociedade de Sâo Vieente de Paulo - ter §áo Viceate de Paulo de Estrela d.Oegte
Rua Àiagoas, 643 * Jardirn São Paulo - Sstre:a d.ee":fe/SF - CEp 1.5S50*000

CNPJ: 45. 112.091/üCA1*95.
Fone í''l T! ggl0ê-ôll5à! F-mai'! : ie*-eest reiBlJr'lesteíàhr:traai l.com



§ociedade de §ão Yicente de pauto
Lar §ão Yicenre de Paulo
de Estrela d'Oeste
Conselho Central ]aies-Sp

ANEXO VI

DEcLARAçÃo nr cApACtDAor rÉcxrcA E opERAcroNAL

(Art, 33, Vn "C" da Lel no ÍI.0Ig/20i4)

Eu, Luiz Antônio Motta, brasileiro, portador da cl no 8.631 .77g-7, e cpF no 734.5g6.4CIg-63, residente edomieiliado à Rua Amazonas no 654, centro, na cidade de Estrela d'oeste, $p, representante legal da! Organízaçâo da Sociedade Çivil, denominada de Lar São Vicente de paulo, com Sede à Rua Alagoas no 643,Bairro Jardim são Paulo, na cidade de Estrela D'0este, sp, inscrito no cNpJ no 45.112.091/0001-95,
IIECLARO, sob pena de responsabilidade eivil, penal e administrativa e nos termos da Leino 18.01g/2014, art.33, "c", que a referida entidade possui capacidade técnica operaeional e esta em pleno e regularfuncionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários para
execução do Termo de colaboração/Fomento, em especialas seguintes:

1. RECUR§OSHUMANOS

Qt. Função exercida E§COtaildâdê Carga Horária Regime de contrato
01 Assistente Social Sup. Completo 20 horas Reg. em Çarteira
01 Psicóloga Sup. Completo 10 horas Reg. em Carteira
04 Cuidadores Médio Completa 12136 horas Reg. em Carteira
01 Terapeuta Ocupacional Sup. Completo 10 horas

40 horas
Reg. em Carteira

01 Ooordenadora Tec. Administraçâo Reo- em CarÍeira
Cozinheira Médio Completo 12136 horas Reg. em Carteira

01 Auxiliar de Cozlnha Fundamental lncornpleto 44 horas Reg. em Carteira
a2 Serviços Gerais lVlédiç Completo 12136 horas Reg. em Carteira
01 Lavadeira Fundamental lncompleto 44 horas

30 horas
Reg. em Cafieira

01 Aux. de Esc. (Jovem Aprendiz) Çursando Ensino Superior Reg. em Carteira

2- TNSTALAçôES Ft§tcA§

total: Lar São Vicente de paulo é de S-2S7,03 ,n".

Sala de reuniôeslatendimento gerais
Banheiro anexo à sata Ae reuniao

Socieda.de de Sâo
Rua Àlagoas,

Vi-cente de paulo
643 - Jardir* Sãc

- Lar São Vicente de paulo
Paulo - Est,rela d,Oest.elSp

de Estrela d,Oêstê
- csP 15650-0ü0

CNpJ: 45.112.091/0001_95.
Fône í17) 9q]06-oí)-5Bi E-xrai r : r.cL-.,est-reradoest-e(uhoi.mai r -com



Scciedade de §ã$ Yiccnte dr Peulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Eçtrela d'üeste
Conselho Central -lales-SP

01 Sala de cuidados (euratívos, verificação de pressão arterial, glicemia, armazenamento de
medicamentos de uso diário e fraldas, etc.)

01 Banheiro anexo à sala de curativo

01 Quarto feminino com 02 alas
01 Banheiro anexo ao quarto feminino
01 Quarto masculino com 02 alas

01 Banheiro anexo ao quarto masculino
q2 Quartos Masculinos

1 Banheiro anexo aos quartos rnasculinos
01 Sala de Televisâo

01 Sala para realização de Brechó

01 Banheiro anexo ao Brechó

01 Refeitório
n,f Cozinha

01 Dispensa anexa à cozinha
01 Area de Servigo

a2 Dispensa ânÊxa à área de serviço
01 Lavanderia

0't Rouparia Coletiva

01 Rouparia individual

"1 Banheiro ânexo à rouparia
CI1 Sala de pâssar e sepârâr roupâ§
01 Almoxarifado
01 §ala de interação

01 Garagem

04 Varandas

EM ANEXO RELAçÃO DE BENS E PATRIMÔNO:

Soeiedade de Sáo Vicêntê de Paulo - Lar São Vicente de PauLo de Estre1a d,Oeste
F,ua Alagoas, 643 - Jardirn Sãs gaulc Estíelâ d'Oeste/Sp - CEp 1563ü-ü00

CNPJ: 45 .712.A91 /8001-95.
Fone {l7) qq106-fi05Êi E-rnai.i : Is."'rlest-relarioe.qte{ãhotmai I -com



$ociedade de §ãa Yisente de Faulo
Lar São Yicente de PauLo
de Estrela d'0este
Conselho Central iales-SP

B§NS E PÁIRÍMON/OS

1o - Sala de Reunião

> Cofre;

20 - Sala Escritório

» Uma cadeira giratéria;

30 - Sala para Atendimento Emerqencial

Sociedade de
Rua Àlagoas,

Vicente de Paulo - Lar Sâo Vicente de paulo
643 * .íardim São Paulo - Estrela d,Oeste/Sp

de Estre]-a d'Oeste
- cBP 15650-ü00

CNP.r: 45. 112. 091/0001-95.
Fone íl7l Sq106-al058i E-mai I : lsrrnest;-elacloestetahotmai I _corn
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§ociedade de §ão Yieente de Paulo
Lar §ão Vieente de Faulo
de Estrela d'Oeste
Cçnselho eentral ]ales-§P

40 - Ala Feminina

Rol;
Dois cÔmodos grandes (1§ - trâs camas tipo hoapitalar com colchões - 2§ - duas camas tipo hospitalar
com colchões);
Dois aparelhca de aree csndisionadoe (01 em eada cônrsdo);
Dolg ventiladarae de tetc (01 em çEda cônpdo);
Um criado mudo;
Uma eetante da aÇo;
Um banheiro coletivo adequado com barras;
Um chuveiro;
Dois vasos sanitários;
Uma pia de mármore;
Uma cadeira de banho.

5o - Ala Masculina

Rol com lavatório;
Dois cômodos grandes (10 - quatro carns* tipo hospitalar eom eolchôeE e grades de proteção, um
armário eom divisóeE - 2ê - quatro caffHs tipo hospitalar com colchôee e grades de protaçáo, uma
cômoda;
Dois aparelhos de ares condicionadas (01 em cada cômodo);
Dois ventiÍadores de teto (01 em eada cômodo);
Um banheiro coletivo adequados cnm barras, três vasos sanitários, dois chuveiros, umÊ cadeira de
banho;
Um roupeiro com 02 portas;

60 - Área de Lazer

3 Parcialmente coberta, com quatro extintores, cadeiras de Íio, dois bebedouros elétricos;

70 - Sala de TV

"r, Dois sofás de 0S lugares;

80 - 2 Quartos lndividuais

Y WC;

§ociadade de §ão
Ê.ua Âiagee*,

Vicente de Faulo
643 - óareil* *qã+

Lll F! .

- taÊ Eào Vicente de Paulo da Estrela d,ôaste
Faq*+ - Bslreia d'Õcsr-ÉlãF * eEF 1"5Ê§Ll*í;C*
45 . 1i2 . *9: /íilr-rü:.*Ê5 .

FÕRê {1Tl qC1 ê6:Rft581 f,*mai I r l-<-*ôê"qFrêterJ*estsefÀhotrnei l.i:nm



§ociedade de §ãs Yicente de Paulo
Lar São Yieente de Paulo
de Estrela d'Seste
Conselho Central Jales-SP

90 - Sala para Brechó

Um WC com duas portas (uma para o brechó e outra pãra a área de lazer, sala de interação
comunitária);
Prateleiras e mesa de alvenaria;
Uma escrivaninha;
Uma cadeira de madeira;
Duas araras para pendurar roupas.

10o - Refeitório

$eis mesas;
Uma mesa de 03 % metros de madeira;
14 cadeiras;
Um bebedouro elétrico;
Dois quadros da Santa Ceia;
Um aparelho de telefone fixo;
Um balcão de alvenaria eom portas conediças;
Um Íreezer horizontal 02 portas;
Dois ventiladores de teto;
Um ventilador de parede;
Um relógio de ponta.

1ío - Cozinha

Três mesas tubolares com tampo de granito;
Três geladeiras;
Dois fogões semi-industrial corn forno e botijão externo;
Um forna semi indudtrial;
Quatro pias de alvenaria com cuba e armários com portas eorrediças.

12o - Disoensa da Cozinha

130 - Lavanderia

Sociedade de São
Rua Âlagoas.

Vicente de Paulo
643 - Jardlm Sãc

CNPJ:

- Lãr São Yicente de Pau.lo
Pauio - Estreia d'oeste/Sp
45.112.09i/00ü1-95.

de Estrela d'Oeste
- cEP 15650-000

Fônê í']7) 99106-00581 R-mai I : lsvr:estreladoesteÊhotmai I _com



§ocíedade de §ão Yicente de Paulo
Lar §ão Vieeate de F*ulo
de Esuela d'üeste
Conselho Central -Jales-SP

14o - Salas Utilitárias

* Dois cômodoe;

b 20 cômodo - pârâ roupas (eoletivo), cobertores, eom prateleiras em alvenaria;
Y Um Wt para funcionarias;.Ê Uma dispensâ parã produtos de timpeza;

ts Um ventilador de parede.

15o - Sala de lnteração comunitária

Áree de lazer, parcialmente coberta eom jardim e luminárias;
Um WC;
40 cadeiras de meterial sintético estofadas;
Dois ventiladores de parede;

Uma meea de aço c*m tampo de vidro;
Uma mesa de aço com pratelelras em vidro;
Dois aparadouroe de ãço com tampo de vidro;

Um suporte para Bíhlia Sagrada;
Um lavatório com armário e espelho;
Três eachepos de aço;
Um vaso de aço dacorativo;
Uma mesa pêquena de aço corn tampo de vidro.

Cadeiras de rodas: 06
Cadeiras de banho: 04
Andadores:03

Veículo

Veiculor Corsa AneI mod*l*: 2014í301§ Place: FRX 3908
Ranavam: 01014,{88748 Gor: Braxea

Ghaesi: Sauau l§fqfr{ 0T759

Grende poreentagem doe itene ê adquirida por EOAÇÕES da eçmunidads.

Estrela D' Oeste/SP, 0§ de outubro dc 2023.

Luiz Antônio Motta
Repreeentantê Lêgal
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Soeiedade de §ào
Rua Alaqoas,

Vicente de Pau].o - Lar §ào Itricente de Faulo de Estrela d!ôeste
643: Jarc*i,m §*o Faulç - E*trela drOcst-o,/SP * eEF f$Ê$ü-0e{i

CNFJ: 45. 113. ü91/üil01-S5"
FÕnê í'l?) qQlnô*ilü58 I E-mai l: lsvnesl'.relerineste{ãh*tmei.1 .r:*trl



Sociedade de §ão Yicente de Faulo
Lar Sãs Vieente de Paulo
de Estrela d'Oeste
Conselho Central Tales-SP

AI'IEXO Vll

TIECLARAÇÃO

O Lar São Vicente de Paulo, inserita no CNPJ eob o no 45.112.09110001-95, por íntermédio de seu
representante legal o Sr. Luiz Antônio Motta, podador da Carteira de ldentidade * RG no 8.631 .778-7 e do CPF
no 734.596.408-S3, DECLARA, sob as penas da lei, que a OSC esta ciente da responsabilídade sob os
recursos recebidos, bem como da sua aplicação em poupânça e ou fundos de investimentos, execução e
prestaçâo de contas junto ao Órgão Conceseor.

Estrela D'Oeste, 09 de outubro de 2023.

Luiz Antônio Matta
Representante Leg*l

Sociedade de São Vicente de Paulo - Lar São Vj.cente de Paulo de Estrel-a d,Oeste
Rua Al-agoas, 643 - Jardim São Paulo - Estrela d'Oesie/SP * CSP 1565S-000

CNP.I: 45 .712.091 /0001-95.
Fone í-1 f ) qS'i fl6-üú-181 Ê-mail: ls:'r:e.qt-relarloeste{aholmail.c*n:



09/1 0/2023, 1 3:09

Clisnte - Conta atual

Agência 205S,8

Conta corrêntê ?019á-4 I AR POPtll INA
Perfodo do Mês atual

Banm do Brasil

Ü 1"/isualjzêrffi Pix eÇrupôd*§

Gonsultas - Extrato de conta corrênte
G3310S1306362419010

Crqll 012023'!.3:09:34

Lânçâmênlo§

Dt. Dt.
balaneete movimento

2§/0s12023

L'5_. ! lll,llJ

oat1at2023

46t10i2023

na l4 6lt^ta

0s/10/2023

Ag. origem

0000

2050

2050

,nEn

0000

Lotê Histórftm

00000 off) §aldoAnte*or

ÊAqi5 470 TransÍerência enviada

06/10 15:24 WNIç]US HENRrcUE PUPIM

9901§ 470 Trans{erêreia enviada

Documento

f ll-r_f tx-!u,l-! : Y_ -r a:!

552.050.000.01 9.900
Mr.^ íÊ"na 

^rÀrrÂrrâ 
ia ra^E^r rFô r FrrF-

9S015 470TransÍerênciaenviada 552.050.000.020.165

06/10 15:3â fiilÂRLENE VMIANI MOURA

oÍ1015 470 TransÍerência enviada 5§2.f)50.c00.03?.937

06110 15:24 SILVIA MARAT0LED0

00000 sgs§ALD0

Valor R$

1.415,65 D

1.221,00 D

950,81D

1.692,54 D

§âldo

5.280.00 c

0,00 c

0,00 c

Juros n

Data de Debito dê Juro§

Dâtâ de Debito de IOF

0,00 c
0,00

31t10t2023

oltrr tz;:ozg

OBSERVAçÕES:

Transãção eietuadâ com suÇÉsso por JM74704 LUIZANTONIO MOTTA.



§ociedade de São Yicente de Parúo
Lar §ão Yieente de Paulo
de Estrela d'*este
Cnnselho Cenmal Tales-SP

ANEXO XI

DECLÂRAÇÃO

Declaro que o tar Sáo Vieente de Faulo ê sêus dirigente* nâo incorrem em quaisquer das vedações
prevista* ne srt. 39 da Lei fed*ral no t§.ü1S, de 2014:

l- Não e*teja regularmente eonstituídã ou, §ê estrengeira, nÉo esteja autorizeda a funci*nsr no território
necional;

ll= Esteja ornieee no dever de prestar contaa de pareeria anteriormente eelebradEi

Ill- Tenha cemo dirigente membro de Poder au dr Mínistério Fúbfico, ou dirigente de órgão pu entidade da
sdminiatração publiea da meemg esfera governamêntal na qual será celebrsdo o termo de eolaboraçêo ou de
fomento, estendendo-se a vedação âos respectivss eônjuges ou companheiros, bem Çomê pãrêntes em linha
reta, colsteral ou por afinidade, até o segundo grau;

tv-
a)

b)
c)

Tenha tido ac eontas rejeitadas pela adminietração puhlica nos últimos cinco anoe exceto se:
For sanada a irregularidade que motívsu a rejeição e quitadas os débitoe eventualmente
imputados;
Fer conaiderada ou revieta a decisão pela rejeição;
A apreciaçâo das contas estiver pendente de decisâo sobre recurso com efeito su*pensivo;

V- Tenha sido punida Õm umâ das *eguintes sanç6es, pelo período que durar a penalidade:
a) Suspeneão de participaçâo em licitação o impedimento de contratar com â admini*tração;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratgr com administração pública;
c) A prevista no ineiso ll do art. 73 daata Lei;
d) A prevista no ineiso lll ds art. 73 desta Lei;

Vl- Tenha tido contae de parceria julgadas irregulares ou rejeiiadas por Tribunal ou Conselha de àntas Uu
qualquer eefera da Federação, em decisâo irrecorrível nos últimos 08 (oito) anos;

vil- Tenha eRtrê sêus dirigentes p€§sÕâ:
a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julg*das irregularee ou rejeitadas por Trihunai ou
Êonselho de Gontao de qualquer eefura da f-ederação, em deçisão irreeorrível, noe últimos I (oito) anos;b) Julgada responsável por falta srâvê e inabilitada para o exercício de cargo em cçmissâo ou funçâo de
confiança, enquanto durar a inabilidade;
e) Çsnsiderada responsával por ato de improbidade, enquânto durarçm os prâeÕs estabeleoidos nos
ineisoe l, ll e lll do art. 12 da Lei no 8.439, de 2 ds junho de 199?.

"õàete 0É de outubro de 2023.

Ííiz antônio Motta
Re*penrával Legal

Eociedade de Sâo
Rua Ala<goas,

Vicente de Paulo * Lar São \Fieente de Paulo de Est=e1a. d'Oeâtê
643 : Jardlm §ão PâulÕ - Ílstl:el* çi'Oeste/SP - CEÊ 15651r-00ü

CNF.I: 45. 11:. ü91/üüü1*95.
Fnne íl'l) qÊlü6-í]QEBt E-maii: 1si,.n=stt.ê1êllÕ+st-êíà|rnt.m;lil.rn*r



a)

b)

Sociedade de §ãs Yicer:te de P*ulo
Lar §ão Yieente de Pauls
de Estrela d'Oecte
Conselho Cenual Iaies-SP

ANEXO X[

nrcunneçÃo

Declaro que não serão remunerados, a qualquer titulo, corn os recursos repassados:

Membro de Poder ou do Ministério Públieo ou dirigente de órgáo ou de entidade da Administraçâo Pública
Estadual;

$ervidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissáo ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceíro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei de
diretrizes orçameniárias; e

Pessoae naturais condenadas pela prática de crimes çontra a Adminisiração Públíca ou contra o
patrímônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pela privativa de liberdade, e de crimes
de lavagem ou de ocultação de bens, direitos e valores.

Estrela D' Oeste, 00 de outubro de 2023.

Representante Legal

c)

Sociedade de São Vicente de Pau1o - Lar São Vicente de Paulo de Estrel-a. d,Oeste
Rua À1agoas, 643 -,.lardiiq Sáo Êaulo - Estrela d,Oeste/Sp - CEp 15658-üü0

CNPJ: 45. 112 .091/rü001-95.
FÕne aif i gqlí16-il$5Ê: E-*:ail: .i-q:r*eqirelaiJ*estel?hct:=a_il 

-r:r:in



§ociedade de §ão Vicente de Paulo
Lar §ão Yicer:te de 3au1o
de Estrela d'Oeste
Conselho Central iales-SP

AÍtlEXORPI3
REPA§§E§ AO TERÔEIR§ §ETOR
CADA§TRO BO RÉ§PON§ÁVEL
TERMO DE COLABORÃÇÂO
0RGÂO/ENTIDADE PUBLICo (A): Lar $ão Vicente da Paulo
ORGAi{IZAÇÃO ne §OCIEDAÍIE CIVIL: Lar São Vicente de Paulo
TERMO tlE COTABORAçÃ0,FCIMENTü Hê (DE ORrüÊSr):
OBJETO:

Responsável pelo atendimento a requisiçêeE de docurnentos do TOE§P

Nome: Rosilene Aparecida ds Mata
Cargo: Coordenadora
Endareço Comercial do Orgáo/Setor: Rua Atagoas, no 643.
Telefone/Fax: ( 1 7) 991 0ê-0058
E-mail : lsvpe*treladoeste@hctmai l. eom

\
Estrela D'Oeste, 09 de outubro de 2023.

Preridente

Nome: Luiz AntÕnio Motta
Oargo: Presidente
CPF: 734.5S6.408-63
Endereço: Avenida Amazonas no 654, Centro, Estrela d'Oêste, SP.
Telafone: (1 7) 99S43-551 g

E-mail : l*vpe*treladoeste@hotmail.eom
[") Não deve ser o enderaço do CIrgão elou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado (a)
ca*o nâo e*teja mais exereendo o mandâto su cârgo.

§ociedade de §ão Vicente dê Pau].o - târ Sâo Vieente de Paulo de Est.rela d'Oeste
Rua Àlaqroas, 643 - Jardin São Êaulo * Estreia d'Oeste/Sp * CgP 15{50-00ü

CNPJ: 45.11?.ü91/ü0Ci-95.
Ftlnê í1?t qtll(Xii-ÕRHSI R*mai I: levnesi'yelijt'lrle,€itef-dhôtmai l"r':*rn



§ociedade de §ão Yicerrte de P*utro
Lar §ão Yieente de Faulo
de Hstretra d'Geste
Conselho Central Jales-SP

ANEXo Xilr

neuçÃo r{oMtNAL DE DIRIGENTE§
{Art. 3tl Vl da Lei no 13.0í912014}

Nome: Luiz Antônio Motta CPF: 734.596.408-63
No RG: 8.631.778-7 Orgão Expedidor SSPISP I Cargo Função: Preaidente
Logradouro iAvenida, Rua, Rad, etc.) Avenide Amazonas no ôS4.
Bairro:Centre Gidade: Estrela D' 0este CEP: 1565ü-00ú
Telefone: (17) 99643-5519 | Telefone (1n 383$3110 | E-mail: lsvpestreladoeste@hqtmail.com

Nome: lsmael Rafael de Arruda cPF 973.607.168-53
No RG: 17.621.089 Orgão Expedidor: SSP/SP I Cargo Função:Vice-Presidente
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, ete.) Rua Rio de Janeiro no 591.
Bairro: Centro Cidade: Estrela D' Oeste CEP: 156580-000
Telefone (17) 99ô38-0734 | Telefene E-rnail : lsvBestrelaaseste

Name: Maria de Fátima Galbiatti §andoval hlogueira CPF: 018.515.508-10
Nô RG: 7.606.232-6 Orgão Exp*didor: SSP/SP I Cargo Funçáo: Seçretária
Logradouro (Avanida, Rua, Roci, etc"): Travessa Porto Âlegre no 1ê5
Bairo: Jardim Sâo Paulo Cidade: Estrela D' 0este CEP:15.650-000
Telefone: (17) 99666-3119 | Telefone E-mai I : lsvpestretadoeste@hotmail.com

Nome: Arminda Ribeiro do Nascimento Canato CPF: 888.000.088-87
No RG: 5.552.042-X Orgão Expedidor: §SP/SP I Cargo Função:Mce Secretaria
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.): Rua Esplrito Santo, no 227.
Bairro: Jardim São Paulo Cidade: Estrela D' Oeste CEP: 15650-000
Telefone: 99707-2604 Telefone E-mail: lsvpestreladoeste@Mmall.qam

Nome: Luiz Antônio Zago CPF: 106.349.158-43
No RG: 16.817.754-T Orgão Expedidor: SSP/SP I Cargo Função: Tesoureiro
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.): Rua P*rnambuco no 546.
Bairrs: Jardim Sâo Paulo Cidade: Estrela D'Oeste I CEP: 15650-000
Telefone: (17) 99702-3608 | Telefone E-mail: lsvpestreladoeste@hotmail.com

Nome: Marcelo Reatida §ilva ÇPF: 102.925.418-48
No RG: 22.541.824-1 Orgão Expedidor: §SP/SP I Cargo Funçáo Vice Tesoureiro
Logradouro (Avenlda, Ruã, Rod, etc.): Rua Goiás no 122.
Bairro: Centro Cidade: Estrela D' Oeste CEP: 15§50-000
Telefone: (17) 99106-0058 | Telefone E-ma i I : lsvnestreladoeete@hotmai l.com

Nome: João Francisco Matanoechi CPF: 786.155.188-15

Sociedade de Sáo
Ruâ Âfagoas,

Vicente de Paulo
643 - Jardim Sáo

CNPJ:

- tar São Vicente de Paulo de Estre].a d'Oeste
Paul0 - EstÍeiâ d.oeste/sp - cEp 15650-000
45.112 . 091/0001-95.

Foní: {i}\ ggl C6-íi{;58 I E-*ai l : l srrr:esi-,rel ad*est_e{ãhr:ixei l .corn



§ociedade de §âa liieente de Paulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Estrela d'üe*te
C*nselho Central lales-§P

Lulz Antônlo Motta
Rapre*entante Legal da OSe

Eetrela D' Oeste, 09 de outubrs de 2023.

lEIo RG: 9,731.863 Õrgãa Êxpedidcr: §§P/SP I Gargo Funçâo Conselho Fiscal- Titular
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.i: Rua Minae Gerais no 243.
Bairro: Centro Oidade: Estrela D' Çerte GEP: 15650-ü00
Telefone: (17) 3833-3137 Telefione: {17)9§705-1029 | E-mail: levpestreladoeste&hotmaíl.com

Nome: Carla Cristina da Silva CPF: 470.493.068-86
N0 RG: 54.430.38§-6 Orgão Expedidor: §§Pl§P Cargo Função: ConselhCI Fiscal - Titular
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc,): Rua Brasil no 1091.
Balrro: Centro Cidsde: Estrele D' Oeste CEP: 15650-00ü
Telefone: (1 7) 9S7§7-8S47 Telefone E-mail : l*vnsstreladoeste@hstmall.eom

Nome: Aurea Raimundo de Carvalho CPF: 736"898.668-04
No RG: 7.402.078-X Orgão Expedidor: SSPISP eargo Funçáo:Titular
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, ete.): Rua Pernambuco n§ 53S.
Bairro: Jardim §âo Paulo Cidade: Estrela D' 0este CEP: 't5§5ü-000
TeleÍone: (1 7) 99629-0308 Telefone E-mail : lsvnestreladeestet&hotmail.çom

Nome: Maria Rosa Barboza Pacheco CPF: 10§.308,198-88
No RG: 22.349.033-7 Õrgãa Expadidor SSP/§P eargo FunÇâo: §uplente
Logradouro (Avenida, Rua, Rod, etc.): Rua Brqeil nê 1071"
Bairro: Centro Cidade: Estrela D' Oeste CEP: 1§S50-000
Telefone: (1 7) 9SS22-2939 Talefone E-maiI:IevoegtreladoêÊte m

Soeiedade de Sáo Vi.eente de Paulo - tar Êào Vicente de Paulo de Estre].a d'eeste
643 " Jard.i iri S*ç Êaule -- llls!:r.ri* d'Õestr,'SÊ - CE:F l. Iiaii-ít(i{l

Cl.iF.r: {5 . i 12. Ll91/i--}üüL-,!5.
íl;-) e.jjilS-ilil-El E-m.ei I: t-q!.êê-<t]'él:ldilê.-:tê{ãh.!j:me.i I.i:;:m

Rua Alagoa*,

Fr:iF



§ociedade de §ão Yicente de F*ulo
Lar São Yicente de Paulo
de Esuela dn0este
Conselho Central Jales-SP

ANEXO XV

DEcLARAçÃo oe coupnCIvAçÂo DE ENDEREço
{4RT.34, Vll da Lei no í3.01912014}

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de Lar São
Vicente de Paulo, se encontra sediada à Rua Alagoas, no 643, Baino Jardim São Paulo, na cídade de Estrela
D' Oeste, conforme comprovante de contra (água, luz ou telefone) em anexo, inscrita no CNPJ na
45.112.A*10001-95, ativo há 53 (cinquenta e um ano de existência, estando à veracidade das informações
confirmadas no comprovânte de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídieas, emitido pela Receita Federal do
Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente declaraçâo.

Estrela D'Oeste, 09 de outubro de 2023.

Lsiz Antônio Motta
Representante

Sociedade de São
Rua Ài7goas,

Vicente de Pau]-o
643 - Jardira 5ãc

CNFJ:

- Lar Sâo Vicente de Paulo de Estrela d,Oêste
Fauic - Esi::e1a d'o€ste/Sp * CEp 1515ú-üú+
45. i12 .091/00ü1-95 "

F<.lne i'if1 qqii,1fi:i-il==Êi E-reail: ls-\.'rre=i=*l=Cr:e=leGhrlim=il-*.rm


